
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE       

DE PERUÍBE 

cmdcaperuibe@gmail.com  

 

GESTÃO 2025/2027 DO CMDCA  
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA 

 

 

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS 2026 
(Deliberado em 11/12/2025) 

 

 

MÊS DIA HORÁRIO MODALIDADE 

JANEIRO 22 10:00 REMOTA 

FEVEREIRO 19 10:00 REMOTA 

MARÇO 19 10:00 REMOTA 

ABRIL 23 10:00 REMOTA 

MAIO 21 10:00 REMOTA 

JUNHO 18 10:00 REMOTA 

JULHO 23 10:00 REMOTA 

AGOSTO 20 10:00 REMOTA 

SETEMBRO 17 10:00 REMOTA 

OUTUBRO 22 10:00 REMOTA 

NOVEMBRO 19 10:00 REMOTA 

DEZEMBRO 17 10:00 REMOTA 
 
Observação: Caso qualquer cidadão deseje participar da reunião 

remota ou presencial, basta solicitar antes da reunião à 

Secretaria Executiva, por meio do e-mail: cmdcaperuibe@gmail.com 

o link de acesso ou o endereço da reunião presencial  

 

 
                                                          Peruíbe, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

ROSIANE TIEME UNE GUTIERRES 

PRESIDENTE DO CMDCA DE PERUÍBE 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – PERUÍBEPREV 
CNPJ nº. 07.849.816/0001-33 

Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe/SP 
CEP 11.770-272 – Tel. (13) 3454-1467 

 
 

 
 

1 

PORTARIA Nº. 067/2025 
 
MAURÍCIO CONTI, SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
PERUÍBE – PERUÍBEPREV, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
 
Considerando o que consta no Processo Administrativo nº. 389/2025; 
 
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº. 288, de 12 de fevereiro de 2021, que 
dispõe sobre as pensões por morte legadas pelos servidores vinculados ao Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos da Estância Balneária de Peruíbe; 
 
Considerando o disposto no §7º, do artigo 40, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº. 103, de 12 de novembro de 2019 e parágrafo único, do artigo 3º, da 
Emenda Constitucional nº. 47, de 05 de julho de 2005; 
 

R E S O L V E  
 
Art. 1º. Conceder o benefício previdenciário PENSÃO POR MORTE ao(à ROGERIO DA SILVA, , 
beneficiário(a) na condição de cônjuge, em decorrência do falecimento do(a) servidor(a) ativo(a) 
ROSANGELA ALVES SANT’ANNA, com óbito ocorrido em 12.11.2025. 
 
Art. 2º. Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por morte correspondente a 100% (cem por 
cento) da aposentadoria recebida pelo servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado 
por incapacidade permanente na data do óbito, até o limite máximo de benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social; e a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 10 
(dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), para o valor que 
supere o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social., a partir da data do 
óbito, nos termos definidos pelos §§2ºe 7º, do artigo 13, da Lei Complementar Municipal nº. 288/21, 
que serão reajustados de acordo com o artigo 15, da referida Lei e §8º, do artigo 40, da Constituição 
Federal. 
 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na da de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUIBE – PERUIBEPREV, EM 19 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 
ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – ÁREA DE BENEFÍCIOS 

PERUÍBEPREV 
 
 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUÍBEPREV 

FRANCISCO CALIJURI JUNIOR Assinado de forma digital por 
FRANCISCO CALIJURI JUNIOR

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2025.12.19 10:14:18 -03'00'

        COMUNICADOS

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE       
DE PERUÍBE 

cmdcaperuibe@gmail.com  
 

GESTÃO 2025/2027 DO CMDCA  
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA 
 
 

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS 2026 
(Deliberado em 11/12/2025) 

 
 

MÊS DIA HORÁRIO MODALIDADE 
JANEIRO 22 10:00 REMOTA 

FEVEREIRO 19 10:00 REMOTA 
MARÇO 19 10:00 REMOTA 
ABRIL 23 10:00 REMOTA 
MAIO 21 10:00 REMOTA 

JUNHO 18 10:00 REMOTA 
JULHO 23 10:00 REMOTA 

AGOSTO 20 10:00 REMOTA 
SETEMBRO 17 10:00 REMOTA 
OUTUBRO 22 10:00 REMOTA 

NOVEMBRO 19 10:00 REMOTA 
DEZEMBRO 17 10:00 REMOTA 

 
Observação: Caso qualquer cidadão deseje participar da reunião 
remota ou presencial, basta solicitar antes da reunião à 
Secretaria Executiva, por meio do e-mail: cmdcaperuibe@gmail.com 
o link de acesso ou o endereço da reunião presencial  

 
 

                                                          Peruíbe, 19 de dezembro de 2025. 
 

 
 

 
 

ROSIANE TIEME UNE GUTIERRES 
PRESIDENTE DO CMDCA DE PERUÍBE 

ZapSign 38a93831-500b-462d-aaf1-63386c26a617.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

Assinado digitalmente na ZapSign por
ROSIANE TIEME UNE GUTIERRES
Data: 19/12/2025 14:01:38.921 (UTC-0300)



522 de dezembro de 2025DOM-E EDIÇÃO 664 - ANO III

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE       
DE PERUÍBE 

cmdcaperuibe@gmail.com  
 

GESTÃO 2025/2027 DO CMDCA  
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA 
 
 

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS 2026 
(Deliberado em 11/12/2025) 

 
 

MÊS DIA HORÁRIO MODALIDADE 
JANEIRO 22 10:00 REMOTA 

FEVEREIRO 19 10:00 REMOTA 
MARÇO 19 10:00 REMOTA 
ABRIL 23 10:00 REMOTA 
MAIO 21 10:00 REMOTA 

JUNHO 18 10:00 REMOTA 
JULHO 23 10:00 REMOTA 

AGOSTO 20 10:00 REMOTA 
SETEMBRO 17 10:00 REMOTA 
OUTUBRO 22 10:00 REMOTA 

NOVEMBRO 19 10:00 REMOTA 
DEZEMBRO 17 10:00 REMOTA 

 
Observação: Caso qualquer cidadão deseje participar da reunião 
remota ou presencial, basta solicitar antes da reunião à 
Secretaria Executiva, por meio do e-mail: cmdcaperuibe@gmail.com 
o link de acesso ou o endereço da reunião presencial  

 
 

                                                          Peruíbe, 19 de dezembro de 2025. 
 

 
 

 
 

ROSIANE TIEME UNE GUTIERRES 
PRESIDENTE DO CMDCA DE PERUÍBE 

ZapSign 38a93831-500b-462d-aaf1-63386c26a617.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

Assinado digitalmente na ZapSign por
ROSIANE TIEME UNE GUTIERRES
Data: 19/12/2025 14:01:38.921 (UTC-0300)

Balanço Patrimonial

ASSOCIACAO PERUIBENSE DE JIU-JITSU

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024
42.382.288/0001-56

Empresa: Folha:  1 
CNPJ:

ATIVO PASSIVO
    ATIVO CIRCULANTE 290,00     PATRIMONIO SOCIAL 290,00

      DISPONIVEL 290,00       RESULTADO DO EXERCICIO 290,00

        *CAIXA GERAL 290,00         *RESULTADO DO EXERCICIO 290,00

          CAIXA 290,00           SUPERAVIT/DEFICIT DO EXERCICIO 290,00

               *

               *

               *

TOTAL DO ATIVO: TOTAL DO PASSIVO:290,00 290,00

Peruíbe, 31 de dezembro de 2024.

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujos valores do Ativo e Passivo mais Patrimônio Líquido importam em R$
290,00 (duzentos e noventa Reais)

TEC.  CONTABIL
ADILSON MARIANO
TC CRC: 148.895CPF: 248.486.428-09

JUPITER MARCELO N LACERDA
PRESIDENTE

 934  - PERUIBE - SP - 11772-374

Assinado digitalmente por ADILSON MARIANO:75669439872
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A1, OU=Videoconferencia, 
OU=37644555000186, OU=AC SyngularID Multipla, CN=ADILSON MARIANO:
75669439872
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2025.08.12 08:47:28-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.1

ADILSON MARIANO:
75669439872

Demonstração do Resultado do Período

ASSOCIACAO PERUIBENSE DE JIU-JITSU

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024
42.382.288/0001-56

Empresa:
CNPJ:

Folha:  1 

SEM MOVIMENTO

Peruíbe, 31 de dezembro de 2024.

PRESIDENTE
JUPITER MARCELO N LACERDA

CPF: 248.486.428-09 TC CRC: 148.895
ADILSON MARIANO
TEC.  CONTABIL

 934  - PERUIBE - SP - 11772-374

Assinado digitalmente por ADILSON MARIANO:75669439872
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A1, 
OU=Videoconferencia, OU=37644555000186, OU=AC 
SyngularID Multipla, CN=ADILSON MARIANO:75669439872
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2025.08.12 08:47:09-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.1

ADILSON MARIANO:
75669439872

        CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro – Peruíbe – CEP 11770-122 Fone (13) 3451.1000 

CNPJ 46.578.514/0001-20 
Secretaria Municipal de Cultura        

                                                                                                     
 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SECULT Nº 03/2025 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

 

Comunicamos que o EDITAL DE RECONHECIMENTO DE TRAJETÓRIA PARA BLOCOS E BANDAS 

DE CARNAVAL DE RUA DE PERUÍBE teve seu prazo de inscrição prorrogado até 28 de dezembro de 

2025. Os interessados que atendem os critérios do Edital devem realizar suas inscrições até a 

presente data, conforme orientações disponíveis no link 

https://cultura.peruibe.sp.gov.br/noticia/redacao/Aviso/edital-blocos 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE, 22 de dezembro de 2025 

 

 

EDILSON ALMEIDA 

SECRETÁRIO DE CULTURA 

 

FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO 

PREFEITO MUNICIPAL 

        ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE ADITAMENTO – 2.025

Aditamento nº: 232/2025 – Detentor: Prefeitura Municipal de 
Peruíbe - Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos de uso oral e tópico para atendimento da Secretaria 
Municipal de Saúde. - Detentora: SOMA/SP Produtos Hospitalares 
Ltda - Modalidade: Pregão Eletrônico 47/2024 – Processo nº 
11886/2025 - Assinatura:  11/12/2025 – Motivo: adita prazo e 
reajuste – Ata Registro de Preços: 125/2024.

Aditamento nº: 233/2025 – Detentor: Prefeitura Municipal de 
Peruíbe - Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos de uso oral e tópico para atendimento da Secretaria 
Municipal de Saúde. - Detentora: Promefarma Medicamentos 
E Produtos Hospitalares Ltda - Modalidade: Pregão Eletrônico 
47/2024 – Processo nº 11887/2025 - Assinatura:  11/12/2025 – 
Motivo: adita prazo e reajuste – Ata Registro de Preços: 124/2024.

Aditamento nº: 234/2025 – Detentor: Prefeitura Municipal de 
Peruíbe - Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos de uso oral e tópico para atendimento da Secretaria 
Municipal de Saúde. - Detentora:  Cristália Produtos Químicos 
Farmacêuticos Ltda - Modalidade: Pregão Eletrônico 47/2024 – 
Processo nº 11888/2025 - Assinatura:  11/12/2025 – Motivo: adita 
prazo e reajuste – Ata Registro de Preços: 121/2024.

Aditamento nº: 235/2025 – Detentor: Prefeitura Municipal de 
Peruíbe - Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos de uso oral e tópico para atendimento da Secretaria 
Municipal de Saúde. - Detentora:  CIAMED - Distribuidora de 
Medicamentos Ltda - Modalidade: Pregão Eletrônico 47/2024 – 
Processo nº 11889/2025 - Assinatura:  11/12/2025 – Motivo: adita 
prazo e reajuste – Ata Registro de Preços: 120/2024.

EDITAL DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2025

PROCESSO Nº 28.111/2025

Nos termos do artigo 71, inciso II, da Lei nº 14.133/21, e 
considerando a necessidade de resguardar o interesse público 
diante da superveniente inoportunidade ou inconveniência da 
contratação, resolvo REVOGAR o processo licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 79/2025, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CARROS ALEGÓRICOS PARA 
PARADA DE NATAL.  A revogação passa a vigorar a partir da 
data de publicação deste ato, com as devidas comunicações aos 
interessados, nos termos da legislação vigente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE EM 19 DE DEZEMBRO 
DE 2025.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNICIPAL 
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        SAÚDE

RESULTADO PRELIMINAR – MANIFESTAÇÕES DE INTERESSE
Chamamento Público Saúde nº 02/2025

Processo Administrativo nº 27.644/2025
Hospital Municipal de Peruíbe

A Comissão Especial de Seleção de Organizações Sociais de Saúde 
torna público o resultado preliminar da análise das manifestações 
de interesse apresentadas no âmbito do Chamamento Público 
Saúde nº 02/2025:
Entidades APTAS:
•	 Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano – 
INDSH
•	 Fundação do ABC
Entidades INAPTAS:
•	 Fênix do Brasil Saúde – Gestão e Desenvolvimento de 
Políticas Públicas de Saúde
•	 Beneficência Hospitalar de Cesário Lange
•	 Centro de Estudos e Pesquisas Dr. João Amorim – CEJAM
Nos termos do edital, abre-se prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
interposição de recursos, contados da publicação deste aviso.
Peruíbe, 22 de dezembro de 2025.
Comissão Especial de Seleção de OSS
Ana Paula Lopes Rodrigues Cardoso -Secretaria Municipal de 
Saúde - Membro
Débora Cristiane de Almeida - Secretaria Municipal de Saúde - 
Membro
Rodrigo Antunes Martinez - Secretaria Municipal de Saúde - 
Membro
Silvio Antonio Pereira Venancio - Secretaria de Administração - 
Membro
Tássio Marcel Barros Fernandes - Secretaria Municipal da Finanças 
- Membro


